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Propósito 

 
O presente Código de Ética e de Conduta, doravante designado por Código, estabelece um 

conjunto de valores e princípios ético-profissionais que devem ser observados no 

cumprimento das atividades desenvolvidas pelos colaboradores e dirigentes da Shore nas 

relações profissionais entre si e com terceiros. 

 

A quem se destina? 

 
As regras e princípios do presente Código devem ser divulgadas e tidas em conta por todos os 

colaboradores da Shore, independentemente da função exercida e nível hierárquico. A Shore 

compromete-se a proteger quaisquer denunciantes que, de boa-fé, comuniquem quaisquer 

incidentes de que tenham conhecimento no exercício das suas funções que sejam ilícitos ou 

contrários ao presente Código e/ou interesse público, protegendo-os de qualquer tipo de 

retaliação. O Denunciante pode permanecer anónimo durante todo o processo. 

 

Missão e valores da Shore 

 
A Shore tem como missão fornecer valor 

aos seus clientes, colaboradores e 

parceiros proporcionando serviços de 

consultoria e projetos na área da 

tecnologia. Pretendemos ser uma 

empresa de referência no sector 

tecnológico pela qualidade dos nossos 

serviços prestados. 
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Normas de Conduta 

Relacionamento pessoal 

No exercício das suas funções, os trabalhadores e demais colaboradores, devem 

propiciar um bom ambiente de trabalho e de entreajuda, compatível com o 

desenvolvimento pessoal, adotando um comportamento onde vigore o respeito 

mútuo e a cordialidade. 

 
Igualdade e não discriminação 

Nenhum profissional que tenha relação com a Shore será beneficiado ou prejudicado 

em função da sua ascendência, sexo, raça, língua, convicções políticas, ideológicas ou 

religiosas, situação económica ou condição social. Qualquer comunicação em relação 

a condutas impróprias que possam constituir assédio devem ser comunicadas através 

do Canal de Denúncias: https://whistleblowersoftware.com/secure/denuncias-shore 

 
Legais 

No exercício das respetivas funções profissionais, os colaboradores da Shore devem 

respeitar todas as disposições legais e regulamentares aplicáveis às suas atividades. 

 
Proteção de dados pessoais 

Os colaboradores da Shore que tomem conhecimento ou acedam a dados pessoais 

relativos a pessoas singulares ficam obrigados a respeitar as disposições legais relativas 

à proteção de tais dados, não os podendo utilizar senão para os efeitos legalmente 

impostos ou inerentes às funções que desempenham. 

 
Suborno e corrupção 

A Shore tem tolerância zero para qualquer forma de suborno ou corrupção ou qualquer 

ato que possa ser percebido como tal. 
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Conflito de interesses 

Todas as ações que possam gerir conflito de interesses devem ser evitadas, 

nomeadamente tudo o que sejam interesses pessoais ou envolvimento em atividades 

externas que concorram com a Shore ou auxiliem um concorrente. 

 
Clientes 

A Shore compromete-se a agir perante os seus clientes sempre com total transparência 

nas relações comerciais, atuando sempre com o profissionalismo e respeito que nos 

caracterizam. Garantimos a entrega de produtos de qualidade, respeitando os 

contratos estipulados e a legislação aplicável. 

 
 
 

Incumprimento do Código de Conduta 

A Shore adotará medidas disciplinares adequadas e proporcionais, sempre de acordo com a 

legislação vigente em cada momento contra os Profissionais, direta ou indiretamente 

envolvidos em qualquer tipo de violação do Código de Conduta. 

 

Publicidade 

O presente Código deve ser divulgado por 

todos os trabalhadores da Shore através do 

correio eletrónico institucional e em particular 

junto dos que iniciam funções na organização, 

ficando posteriormente à disposição no 

website e intranet da Shore. 


